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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 216/2022

Processo n.º 9066/2021
Pregão Eletrônico Nº 089/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Educação – CNPJ Nº 
08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 23.330.896/0001-72, endereço: Rua Doutor 
Olavo Montenegro, 764, Planalto, Ceará-Mirim/RN
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de abril de 
2023, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 26 de abril de 2024.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo encontra amparo legal no art. 57, II, 
§ 2º da Lei n 8.666/1993 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato, e na 
melhor forma do Direito Administrativo.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente Termo 
Aditivo, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
Legislação Municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA PROJETO/ATIVIDADE 2081 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 
RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 
30% - EDUCAÇÃO CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços 
de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos 
e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2083 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES FUNDEB 30% - INFANTIL ELEMENTO DE DESP.ESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2084 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - EJA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2085 - 
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INF 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 
RECURSO 1542 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
PROJETO/ATIVIDADE 2086 - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR 
ALUNO (VAAT) – 30% - FUND ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços 
de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1542 – Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 2090 – 
PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1553 – 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE PROJETO/ATIVIDADE 
2093 – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RN ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – PJ. FONTE DE RECURSO 
1571 – Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação PROJETO/ATIVIDADE 2094 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1550 – Transferência do 
Salário-Educação.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Ficam 
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de abril de 202
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

IGOR BARBOSA BRANDÃO
IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA

CONTRATADA

DECRETO 1.648/2023, de 26 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições legais, 

CONSIDERANDO o atraso na distribuição dos carnês/notificações do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – ITPU, do exercício de 2023, 
por parte dos Correios, a uma quantidade significativa de contribuinte

DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogadas as datas de vencimento da Cota Única e das 

demais parcelas do IPTU/2023, constantes no carnê/notificação, a saber:
– Cota única e 1ª parcela: 07/05/2023
– 2ª parcela: 31/05/2023
– 3ª parcela: 30/06/2023
– 4ª parcela: 31/07/2023
– 5ª parcela: 31/08/2023
– 6ª parcela: 02/10/2023
– 7ª parcela: 31/10/2023
– 8ª parcela: 30/11/2023
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de abril de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 788/2023, de 26 de abril de 2023.

Nomeia membros para composição da Junta Administrativa 
de Recurso de Infração – JARI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, mediante os 
dispostos na Lei Municipal nº. 892, de 20 de julho de 1999, 

R E S O L V E:
Art.1º Nomear os membros para compor a Junta Administrativa de 

Recurso de Infração – JARI, que funcionará junto ao Departamento Municipal de 
Trânsito – DEMUTRAN, sendo eles e suas funções respectivas: 

THAYANA DE MOURA MACÊDO LIMA DE ARAÚJO – Presidência; 
LENNIO MAIA MATTOZO – Membro representante do DEMUTRAN; 
JOSÉ EUGÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR – Membro representante dos 

condutores de veículos. 
Art.2º O presidente e demais membros da JARI terão mandato de 02 

(dois) anos, admitida a recondução, somente uma vez, por igual período. 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAVA
Prefeito Municipal

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
  
 



PÁGINA                           2 Nº 077               26 DE ABRIL DE 2023

 
 
 

 



PÁGINA                           3 Nº 077               26 DE ABRIL DE 2023

 
 
 

 



PÁGINA                           4 Nº 077               26 DE ABRIL DE 2023

 
 
 

Portaria nº 003 de 26 de abril de 2023.

Convoca o Segundo Suplente de Conselheiro Tutelar da 
Eleição Unificada de 06 de outubro de 2019, em razão das 
férias dos Conselheiros Tutelares Titulares da Zona 
Administrativa 02, de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar LINDEMBERG VARELA DA SILVA, o Segundo Eleito a 

Suplência do Conselho Tutelar na eleição de 06 de outubro de 2019, para assumir 
temporariamente o cargo de Conselheiro Tutelar, em razão das férias dos Conselheiros 
Tutelares da Zona Administrativa 02, durante o período concessivo de férias, com início 
no dia 02 de maio de 2023 e término no dia 01 de outubro de 2023.

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 
exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 
adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990) e em observância a 
resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2023.

Maurício Manoel de Oliveira Júnior
Presidente do COMDICA/SGA

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOCOMDICA
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